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CARLOS PERIN FILHO, nos autos do procedimento disciplinar 
em epígrafe (remetido para o Colendo Conselho Federal em 14.6.2011) venho, como de 
costume ético e disciplinar, apresentar impressão especial da petição que elaborei por 
ocasião de meu Interrogatório perante a Sétima Vara Federal Criminal em São Paulo.

Naquela  ocasião,  acompanhado pela  DEFENSORIA PÚBLICA 
DA UNIÃO (na pessoa do Dr. JOSÉ MENDES NETO), reafirmei minha substitutiva e 
processual inocência e manifestei minha intenção de solução das pendências éticas e 
disciplinares em devido processo legal (sem sigilo para as Cidadanias, salvo matéria de 
segurança nacional) perante aquele Juízo e/ou perante os órgãos de classe competentes.

Requeiro  a  remessa  desta  por  malote  ao  Colendo  Conselho 
Federal, para apreciação conjunta ao recurso administrativo que lá tramita.

São Paulo, 29 de agosto de 2011

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649
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